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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que sejam
realizados estudos para a inclusão de animais de estimação nos planos de evacuação e resposta a
desastres no território paulista, garantindo a segurança e o bem-estar de todos os seres vivos afetados
por tais ocorrências.    
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Considerando a importância da relação afetiva entre pessoas e seus animais de estimação, é

necessário que o planejamento estadual para situações de emergência contemple também a proteção de
cães, gatos e outros animais domésticos, garantindo condições adequadas para o abrigo, o transporte e o
atendimento veterinário emergencial, de modo a assegurar o bem-estar desses animais e contribuir para
a tranquilidade e segurança das famílias afetadas.
 

No Estado de São Paulo, eventos como enchentes, deslizamentos de terra e queimadas têm
ocorrido com maior frequência nos últimos anos, especialmente em regiões do litoral, do Vale do Paraíba
e da Serra do Mar, forçando a evacuação emergencial de famílias. Nesses contextos, a presença de
animais de estimação pode representar um desafio adicional para os tutores e para o poder público,
tornando o processo mais complexo e exigindo medidas específicas para garantir a segurança de todos
os envolvidos.
 

Neste sentido, a implementação dessa política poderia incluir a criação de abrigos temporários
pet friendly, o treinamento de equipes de defesa civil  para atuação integrada, a disponibilização de
transporte seguro para animais durante evacuações e a elaboração de protocolos específicos de manejo
e triagem. Além disso, campanhas educativas poderiam orientar a população sobre como se preparar
para emergências envolvendo seus animais, fortalecendo a resiliência comunitária e reduzindo riscos.
 

Ao incluir os animais de estimação nos planos de evacuação, o Estado de São Paulo estará não
apenas preservando vidas, mas também promovendo políticas públicas alinhadas ao bem-estar animal, à
saúde pública e ao fortalecimento do vínculo afetivo entre tutores e seus animais, em consonância com
uma abordagem humanitária e integral na gestão de desastres.
 

Certo  da  compreensão  de  Vossa  Excelência  e  dada  a  relevância  da  matéria,  aguardo
atendimento à presente sugestão.
 
 
 
 

 
Ricardo França 
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